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BOLETIM GERAL 
 

MUSEU DA PMPE É PALCO DE HOMENAGENS 

 

 
Oficiais receberam homenagens 

 

Uma solenidade militar realizada na manhã do dia 29 JUN 2012 (sexta-feira) no 

Museu da Polícia Militar de Pernambuco, situado no Batalhão de Choque, marcou por 

homenagear a Sociedade dos Amigos da Briosa e a Associação Brasileira de Integrantes do 

Batalhão Suez – Força Internacional de Paz. A cerimônia foi legitimada pela entrega da 

Bandeira Nacional e de Pernambuco. 

 

A diplomação tem por essência prestar homenagens as pessoas que vêm dando 

suporte a entidade, sendo convidados a receberem a comenda o ex-comandante da PMPE, 

Coronel Joaquim Gonçalves Vilarinho Neto, e o ex-chefe da Casa Militar, Coronel 

Fernando Soares Pontes Filho.  

 

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 04 (QUARTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Basílio  16º BPM 

 
Fone: 9904-7538 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Wedja    5ª EMG 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 

 
(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.   Seleção Interna ao CFC PM/2011 (Processo de Certificação) - Requerimentos  

            Despachados 

 

Soldados PM Mat. 910176-4, Lusimar Candido Barbosa; Mat. 910225-6, Robson 

Gomes Silva; Mat. 910270-1, Sandro Amorim de Souza; Mat. 910285-0, Epitácio Adeliano 

Barreto; Mat. 910529-8, Clovis Tavares de Arruda; Mat. 920303-6, Alexandre Luiz 

Nascimento Silva; Mat. 930710-9, Marcelo José dos Santos; Mat. 930752-4, Alberto Luiz da 

Silva Santos; Mat. 930888-1, Carlos Roberto Monteiro - Matrícula na 5ª Turma (2º Curso) do 

Curso de Formação de Cabos PM/2011 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento 

ao BG nº 008, de 12 JAN 11. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com 

base nos Artigos 5º, 17, Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o 

Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma 

vez que os mesmos possuem interstício, mas não possuem antiguidade suficiente para o 

preenchimento do número de vagas oferecidas. Publique-se. (Nota nº 102/2012/DGP-10). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 26 JUN 2012, os seguintes atos: 
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Nº 2054 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar ao 

seguinte servidor militar de outra Polícia: Tenente Coronel PM Eduardo Apolo Duarte de 

Lucena, da Polícia Militar de Alagoas; atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, nos termos dos Artigos 7º e 8º do Regulamento de 

Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 5.039, de 05 MAI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 

3.571, de 11 JUN 75, considerando os relevantes serviços prestados à segurança pública e a 

efetiva colaboração que presta à Polícia Militar de Pernambuco. 

 

 

Nº 2055 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar ao 

seguinte Oficial da Polícia Militar de Pernambuco: Capitão PM Fábio Morais Martins Alves, 

atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia Militar, nos 

termos dos Artigos 7º e 8º do Regulamento de Condecorações, aprovado pelo Decreto nº 

5.039, de 05 M AI 78, c/c o Art. 3º do Decreto nº 3.571, de 11 JUN 75, considerando os 

relevantes serviços prestados à segurança pública, os destaques que constituem entre seus 

pares e a efetiva colaboração que presta à Corporação a que pertence. 

 

(Transcritos do DOE nº 120, de 27 JUN 2012) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 1394, de 26 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, dos Capitães PM Arthur Maurício 

Sitônio Pimentel, Arthur Cézar Belo dos Santos e Henrique Luís da Silva, e do 1º Sargento 

PM Marcelo Costa Vasconcelos da Silva, da referida Secretaria, para, em São Paulo-SP, no 

período de 10 a 12 JUN 2012, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 1396, de 26 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

 Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Antônio Edson de Lima Menezes, da referida Secretaria, para, 

em Brasília – DF, no período de 10 a 22 JUN 2012, participar do Curso de Sistemas de 

Comando de Incidentes realizado pela SENASP. 
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Nº 1398, de 26 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, dos Coronéis PM Marcos Luís Campelo Lira e Walter Ferreira de Lima, do 

Tenente Coronel BM Rogério Antônio Coutinho da Costa, e de José Willame Félix Barbosa, 

da referida Secretaria, para, em Foz do Iguaçu – PR, no período de 20 a 23 JUN 2012, 

realizarem visita oficial ao Centro de Estudos Avançados da Hidrelétrica de Itaipu Binacional. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1403, de 26 JUN 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM Valdêmio Corrêa Godim Silva, do Capitão BM Bruno Gomes 

de Lucena, e do Delegado de Polícia Jairo de Oliveira Marinho, da referida Secretaria, para, 

em Brasília – DF, no período de 24 JUN a 06 JUL 2012, participarem do Curso de Sistemas de 

Comando de Incidentes realizado pela SENASP. Marcelo Canuto Mendes - Secretário da Casa 

Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 120, de 27 JUN 2012) 

 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 1762, de 26 JUN 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Tenente PM Giovanni Matias de Macedo Dantas, Mat. 101072-7, da 

CIOSAC (CPE) para o Grupamento Tático Aéreo. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1763, de 26 JUN 2012  
 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Arthur Diniz Poroca, Mat. 104378-1, da 1ª CIOE 

(CPE) para o Grupamento Tático Aéreo. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1764, de 26 JUN 2012  
 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Anderson Santos de Souza, Mat. 105512-7, do CEMET I 

(ADM) para o Grupamento Tático Aéreo. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1765, de 26 JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Osias Cavalcanti Soares, Mat. 104101-0, do BPChoque 

(CPE) para o Grupamento Tático Aéreo. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1766, de 26 JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir os Soldados PM Thiago Batista de Oliveira, Mat. 103851-6, e Thiago 

Emanuel Barros Leite, Mat. 104783-3, do RPMon (CPE) para o Grupamento Tático Aéreo. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1768, de 26 JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Santos Monteiro, Mat. 386-4, do 13° BPM (CPC), para o 

Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social/SDS. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1769, de 26 JUN 2012  
 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Gilvan da Costa Neto, Mat. 107860-7, do CREED, para o 

BPChoque. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1770, de 26 JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Tenente PM Gustavo Farias Magalhães, Mat. 102513-9, do BPRp 

(CPE), para a 7ª CIPM (CPS-II), e desta para aquele, o 2º Tenente PM Luiz Antônio da Silva, 

Mat. 28672-9. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1771, de 26 JUN 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 339/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Cabo PM Antônio Sebastião de Oliveira, Mat. 24862-2, da 6ª CIPM 

(CPMN), para a 3ª CIPM (CPA-I), e desta para aquela, o Soldado PM Thiago Moura Vila 

Nova, Mat. 112613-0. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 120, de 27 JUN 2012) 
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3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 544, de 18 JUN 2012 
 

EMENTA: Promoção de Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IV, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412/90, com a nova redação dada pelo Art. 1º, do Decreto nº 

14.765/91 e, cumprindo decisão contida no BGR nº 010, de 20 ABR 2012,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Promover em ressarcimento de preterição ao Posto de Capitão do Quadro de 

Oficiais de Administração (QOA) o Oficial: Isaque Melo de Santana, Mat. 18371-7. 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 11 JUN 2011. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Coronel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 344/PMPE/CCAG, de 23 MAI 2012 
 

EMENTA: Agregação de Policiais Militares 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º Inciso III da Alínea “C” da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) e de acordo com o Art. 7º, Inciso 

I, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado por meio 

do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e 

considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 

publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Agregar à Qualificação Policial Militar (QPMG), os policiais militares abaixo 

relacionados, em virtude dos mesmos estarem afastados das suas funções por 01 (um) ano de 

LTS, conforme tornou público o Of. nº 200/12/BPRv, datado do dia 13 MAR do corrente ano 

oriundo do Batalhão de Polícia Rodoviária, (BPRv). 
 

Post/Grad   Mat.    Nome 

Cb PM    24744-8, Elias Pereira dos Santos 

Sd PM    990252-0, Antônio Carlos Pereira da Silva 

Sd PM    109403-3, Sérgio Carvalho de Araújo 
 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim – 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoal. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 555/CG/PMPE, de 25 JUN 2012 
 

EMENTA: Transferência para a Reserva 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
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R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva (Não Remunerada), a/c de 08 JUN 2012, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 

108325-2/1º BPTran, Janinne Batista da Luz, praça de 09 MAR 2009, filha de José Batista 

Alves e de Maria de Fátima Batista da Luz, por haver sido empossada no cargo público efetivo 

de Professora de Educação Física da Prefeitura da Cidade do Recife;  
 

II – A Comandante do 1º BPTRAN deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada 

para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do 

Comando Geral nº 578, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002;  
 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Diretor 

de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 556 CG/PMPE, de 25 JUN 2012 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 

JUN 94, 
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 

Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 

103530-4/NAMPP, Clélio Ferreira da Silva Sobrinho, Praça de 24 MAI 2004, filho de 

Cleodon Ferreira da Silva e de Ivânia Maria Florência Ferreira, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  
 

II – O Chefe do NAMPP deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora Licenciado para o desempenho de suas 

atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, 

publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 557/CG/PMPE, de 25 JUN 2012 
 

EMENTA: Declaração  e  Posse dos Aspirantes-a-Oficiais do Quadro de  

                  Saúde da Polícia Militar de Pernambuco/2012 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Art. 101, 

Inciso XIV, do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 – Regulamento Geral da PMPE; 

Considerando a nomeação dos concluintes do Curso de Formação de Oficiais de Saúde da 

Polícia Militar de Pernambuco, realizada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,  
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por meio do Ato Governamental nº 1812, publicado no Diário Oficial nº 109, de 12 JUN 2012; 

e Considerando ainda a necessidade de garantir os direitos do Militar do Estado egresso do 

Concurso Público, regulamentado pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 115, de 02 SET 2008, 

para o ingresso no Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco, e para a 

continuidade desse específico serviço administrativo na Corporação, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Declarar Aspirantes-a-Oficiais do Quadro de Saúde, a/c de 12 JUN 2012, 

dando-lhes a necessária posse no mencionado cargo público, por meio de inclusão nas fileiras 

da Corporação, além de publicar os dados cadastrais com matrícula e registro geral, os 

seguintes Militares Estaduais recém nomeados:  

 

Valdemiro Ferreira de Souza Neto, filho de Valdemiro Ferreira Filho e de Maria do Socorro 

Gomes Ferreira, nascido em 02 ABR 79, CPF nº 030.769.094-60 e identificada no Registro 

Geral do GI/DGP sob o número 55367. Fica matriculado na Corporação com o número 

114612-2. 

 

Luis Paulo Rangel de Figueiredo, filho de Francisco Ramalho Rangel e Maria de Lourdes 

Figueiredo Rangel, nascido em 27 ABR 74, CPF nº 917.446.104-44 e identificada no Registro 

Geral do GI/DGP sob o número 55366. Fica matriculado na Corporação com o número 

114613-0. 

 

Germana Cristina Ferreira Frota Mont’Alverne, filha de Alarico Antônio Frota Mont’Alverne 

e de Florance Mary Ferreira Mont’Alverne, nascida em 05 JUN 74, CPF nº 835.887.524-04 e 

identificada no Registro Geral do GI/DGP sob o número 55380. Fica matriculada na 

Corporação com o número 114625-4. 

 

 

Juliana Serrano Machado Malta, filha de Paulo Lúcio Teixeira Machado e de Maria Nalige 

Ferreira Machado, nascida em 29 SET 79, CPF nº 026.579.594-07 e identificada no Registro 

Geral do GI/DGP sob o número 55384. Fica matriculada na Corporação com o número 

114629-7. 

 

II - À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 559/PMPE/CC/AG, de 25 JUN 2012 

 

EMENTA: Agregação de Policiais Militares 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º Inciso III da Alínea “c” da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares) e de acordo com o Art. 7º, Inciso 

I, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado por meio 

do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e 

considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, 

publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 2006, 
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R E S O L V E: 

 

I – Agregar à Qualificação Policial Militar (QPMG), os policiais militares abaixo 

relacionados, em virtude dos mesmos estarem afastados das suas funções por 01 (um) ano de 

LTS Conforme tornou público o Of. nº 1063/12/6º BPM, datado do dia 16 de maio do corrente 

ano oriundo do Batalhão Henrique Dias – 6º BPM. 

 

Post/ Grad.   Mat.   Nome 

Subten PM  11858-3, José Monteiro Alves 

Cb PM   21145-1, José Ribamar da Silva Maia 

Cb PM   22651-3, Severino Ramos Correia da Hora 

Sd PM   19551-0, Everaldo Nunes Pereira 

Sd PM   20620-2, João Otacílio de Lima 

Sd PM   21895-2, Sílvio Oliveira da Silva 

Sd PM   25954-3, Dilson Mendes do Nascimento 

Sd PM   26866-6, Marcelo Vicente da Silva 

Sd PM   26969-7, Samuel Ramos da Silva 

Sd PM   31329-9, Wiliams Lima da Costa 

Sd PM   102884-7, Sandra Alves de Melo 

 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 

Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim – 

Cel PM Diretor de Gestão de Pessoal. 

 

(Transcritas do DOE nº 120, de 27 JUN 2012) 

 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 560, de 26 JUN 2012  

 

EMENTA:  Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de  

                   Segurança Patrimonial e dá outras providências   

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS), no dia 13 JUN 2012, a qual concluiu que o 

mesmo não reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial, 

conforme Ofício nº 0493/JMS, de 13 JUN 12, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo 

RRPM Mat. 990994-0/PS-01/GP, Luiz Henrique dos Santos Filho, de acordo com a alínea 

“d”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 13 JUN 2012, e 

 

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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4.1.0.   Da Diretoria de Gestão de Pessoas 

 

N° 063, de 25 JUN 2012 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                   Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 2010, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, 

ao Cap PM Mat. 920258-7/ACG, André Rocha Freire, a/c da publicação. 

 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 064, de 25 JUN 2012 

 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da  

                  Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 

2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 2010, a renovação por mais 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde 

de Pessoa da Família, à 1º Ten PM Mat. 980059-0/À Disp da DGP, Denize Manso de Oliviera, 

a/c de 18 JUN 2012; 

 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, a interessada deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria. 
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5.0.0.   PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010  

 

5.1.0.   Convocação de Candidatos (Decisão Judicial) 

 

De acordo com a Portaria n° 033, de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do 

Processo Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargentos PM (CFS-PM/2010), 

convoco a policial militar abaixo relacionada para comparecer a Diretoria de Saúde, no dia 09 

JUL 2012, às 08 horas, a fim de realizar o Exame de Saúde e possível teste físico. Em virtude 

de Decisão Judicial prolatada através do Processo n° 0000883-39.2012.8.17.0660. 

 

Grad. Mat. Nome Nota 

Sd PM 105585-2 Valquiria Maria Barbosa 6,50 

(Nota nº 107/2012/DGP-10). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA 
Cel PM Chefe do Estado Maior 

 

 
C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E Elias lhe disse: Não temas; vai, faze conforme à tua palavra; porém faze dele primeiro para 

mim um bolo pequeno, e traze-mo aqui; depois farás para ti e para teu filho. (1Rs 17:13) 

 

 

 

 


